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CATHA Contrato de Prestação de Serviços Financeiros e Outras
Avenças - Com Exclusividade

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FINANCEIROS E OUTRAS AVENçAS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL E PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS -
PB, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS - PB, pessoa jurídica de
direito público, abranqendo órqáos da Administração Direta, com sede à Rua Dr. Antonio
Carneiro 25, Riacho dos Cavalo§[Q, telefone no ÕJ 3449-1060 cEP 58.870-000
inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.921 .876/0001-82, neste ato representâdo por seu
Excelentíssimo Senhor PreÍeito Municipal , Francisco Eudes Vieira de Arauio , brasik:iro,
casado, inscrito no CPF sob o no 027.356.024-78 e portador da identidade n" 2.082.205
expedida pela SSP /PB, residente e domiciliado em Riacho dos Cavalosi PB doravante
denominado CONTRATANTE e do outro lado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
lnstituição Financeira sob a Íorma de Empresa Pública, dotada de personalidade jurídica
de direito privado, criada pelo Decreto-Lei no 759, de 12108/1969, regida pelo Estatuto
Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01i2018, em conformidade com o Decreto no

8.945, de 2711212016, inscrita no CNPJ/MF sob o no00.360.305/0001-04, com sede em
Brasília, localizada no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, doravante denominada
CAIXA, neste ato representada pelo (a) Superintendente Reg ional JOSE IVARCOS DE
CARVALHO ARAUJO , brasileiro, casado, portador da CNH no 03943538504, expedida
pelo DETRAN [p e CPF n." 048.069.974-71, e pelo (a) Gerente Geral, WALMARK CLAY
ALMEIDA DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da Carteira de ldentidade no

2.508.231 , expedida pela SSP /!B e CPF n.o 04í.538.164-93 firmam o presênte
CONTRATO de Prestação de Serviços Financeiros e Outras Avenças, doravante
CONTRATO, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CAIXA às normas disciplinares da Lei
Federal no 8.666/í993 e suas alteraçóes, à Resolução CMN 3.40212006, com as
alterações promovidas pela Resolução CMN 3.42412006, e demais legislações aplicáveis,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação, pela CAIXA, dos seguintes serviços
à CONTRATANTE:

| - Em caráter de exclusividade:

a) Centralização e processamento de créditos provenientes de 100% (cem por cento) da
folha de pagamento gerada pelo Município, que hoje representam 445 servidores,
abrangendo servidores ativos, inativos e pensionistas, lançados em contas salário
individuais na CAIXA, além de créditos em favor de estagiários ou qualquer outra pessoa
que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a CONTRATANTE, seja
recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos e pensôes ou bolsa estágio,
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Contrato de Prestação de Serviços Financeiros e Outras
Avenças - Com Exclusividade

denominados, doravante, para efeito deste instrumento, CREDITADOS, em contrapartida
da efetivação de débito na conta corrente do Município.

Parágrafo único - As contas de livre movimentação, decorrentes do relacionamento entre
a CAIXA e os servidores, somente serão abertas com a anuência destes.

b) Centralização e manutenção na CAIXA da arrecadação e/ou cobrança bancária do
IPTU cobrado pelo MUNICíPIO mediante utilizaçáo de guias de recebimento ou cobrança
integrada da GAIXA.

c) Centralização e processamento da receita municipal e da movimentação financeira de
todas as contas correntes, inclusive da Conta Única do MUNICÍP|O (sistema de caixa
único) se houver; excetuando-se os casos em que haja previsão legal, contratual ou
judicial para manutenção dos recursos deconentes de contratos ou convênios em outras
instituições fi nanceiras.

d) Centralizaçáo e movimentação financeira do MUNICíPIO, relativa aos recursos
provenientes de transferências legais e constitucionais, bem como de convênios a serem
assinados com quaisquer órgãos do governo federal e estadual, excetuando-se os casos
em que haja previsão legal, contratual ou judicial para manutenção e movimentação dos
recursos em outras instituições financeiras.

e) Centralização e processamento das movimentações financeiras de pagamento a
credores, incluindo fornecedores, bem como de quaisquer pagamentos ou outras
transferências de recursos financeiros feitos pelo MUNICÍP|O a entes públicos ou
privados, a qualquer tÍtulo, excetuando-se os casos em que haja previsão legal, contratual
ou judicial para manutenção e movimentação dos recursos em outras instituições
financeiras.

f) Centralização e processamento de todas as movimentações financeiras dos Fundos do
Poder Executivo Municipal, a qualquer título, excêto os recursos oriundos de convênios
e/ou contratos com obrigatoriedade de movimentação em outra instituição financeira, por
força de lei ou exigência do órgão repassador.

g) Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do MUNICÍPIO, bem como dos
recursos dos Fundos a que alude a alÍnea "f'.

ll - Sem caráter de exclusividade:

a) Concessão de credito aos servidores ativos e inativos, pensionistas e estagiários da
Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e órgãos da Administração Direta e lndireta,
mediante consignação em folha de pagamento, atendidos os requisitos e pressupostos
regulamentares de ordem interna da CAIXA.

CâTKA

b) Centralização na CAlXA.dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza,
nos casos em que o MUNICIPIO possua autonomia na definição do banco depositário.

c) Observada a política de investimento do RPPS do Município de Riacho dos Cavalos e
com base na Resolução 3.922 do CMN, de 25NOV10, que disciplina a aplicação de
Recursos dos RPPS, a aplicação dos recursos do RPPS, ora administrados pelo lnstituto
de Previdência dos Servidores do Município de Riacho dos Cavalos, será feita
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"preferencialmente" na CAIXA, ficando o Ente comprometido a realizar cotações e caso
tenha cotação de outras instituições reavaliar com a CAIXA.

Parágrafo Primeiro - O presente CONTRATO tem âmbito nacional, abrangendo toda a
rede da CAIXA que é composta por agências/PA disponibilizados para atendimento aos
servidores/empregados da CONTRATANTE.

ParágraÍo Segundo - Fica designada pela CAIXA a Ag. Catole do Rocha (no 35í8),
localizada na rua Deputado Américo Maia no 10, centro. na cidade de Catole do
Rocha/PB, como estrutura organizacional responsável para Íealizü o atendimento à
CONTRATANTE, bem como articular o efetivo cumprimento das obrigações assumidas
pela CAIXA neste instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA - DA REGULARIDADE DA TRANSAçÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS COMPETÊIcns E RESPoNSABILIDADES DA CAIXA

a) Prestar os serviços listados na Cláusula Primeira;

b) Oferecer atendimento aos servidores/empregados públicos da CONTRATANTE;

c) Entregar ao servidor/empregado público, no ato da abertura da conta banciiria,
documento que registre o código numérico do BANCO, o código numérico da agência
e o número da conta bancária, viabilizando que o servidor/empregado público
comunique à CONTRATANTE (Fonte Pagadora) o destino bancário de seus futuros
pagamentos;

d) Manter sistemas operacionais e de informática capazes de prover os serviços
contratados;

e) Fornecer a CONTRATANTE as informações necessárias ao acompanhamento de
suas movimentações financeiras;

f) Efetivar os créditos de salário dos servidores/empregados públicos da
CONTRATANTE, por meio de Conta Salário, garantindo as condições e isenções de
tarifas previstas no Art. 40. da Resolução CMN 3.4A212006 e da Circular BACEN
3.338/2006;

a) Demandar à CAIXA a abertura de Conta Salário (Conta de Registro de Controle de
Fluxo de Recursos) para os servidores/empregados públicos vinculados, de forma a

33.360 v027 micro

A prestação de serviços consubstanciada no presente instrumento, foi objeto de dispensa
de licitação, de acordo com o disposto no art.24, inciso Vlll, da Lei no 8.666/93, conforme
Processo de Dispensa no , publicada no Diário Oficial da União em
a que se vincula este CONTRATO.

g) Estabelecer, juntamente à CONTRATANTE, os casos de isenções/descontos e
cobrança de tarifas, bem como seu prazo de validade, excetuados os casos de
isenções legais.

cLÁusuLA QUARTA * DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
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permitir a efetivação dos créditos de salário, conforme previsto na Resolução CMN
3.402t06;

b) Disponibilizar banco de dados dos servidores/em pregados públicos vinculados,
contendo todas as informações cadastrais necessárias à abertura das contas salário,
em leiaute fornecido pela CAIXA;

c) Encaminhar para processamento na CAIXA arquivo de pagamento de salários,
observando o percentual contratado de créditos provenientes da folha de pagamento,
descrito na alínea "a", inciso "1", da Cláusula Primeira deste CONTRATO, com a
antecedência necessária para o processamento dos arquivos e respectivos
pagamentos;

d) Disponibilizar os recursos financeiros necessários ao crédito de salário dos
servidores/empregados públicos vinculados, observando os aspectos negociais
consignados em instrumento específico da prestaçáo do serviço de pagamento de
salários;

e) Disponibilizar, mensalmente e em formulário fornecido pela CAIXA, informações
atualizadas referentes à margem consignável de todos os servidores/empregados
públicos vinculados, sempre que houver convênio de Credito Consignado com a
CAIXA, independentemente da situação do convênio.

f) Dar preferência à CAI)(A na prestação de serviços não previstos neste instrumento, em
termos específicos a serem pactuados;

g) Permitir o acesso de empregados, prestadores de serviços ou prepostos da CAIXA às
suas dependências, para execução de atividades relativas ao objeto da contratação,
após devidamente autorizados;

h) Considerando o caráter de exclusividade dos serviços mencionados, a
CONTRATANTE compromete-se a, no prazo de até 15 (quinze dias) dias, a contar do
início da vigência deste instrumento, promover a completa transferência para a CAIXA
dos serviços que estejam sendo prestados por outras instituições financeiras. Essa
transÍerência deverá ser precedida de entendimentos entre as partes, ficândo
consignados em instrumentos específicos os respectivos termos de prestação de
serviços, se for o caso;

i) Assegurar à CAIXA o direito prioritário de instalar Agências, postos ou terminais de
auto-atendimento em espaços próprios ou de seus órgãos vinculados, podendo a
CONTRATANTE indicar e colocar à disposição da CAIXA áreas adequadas para tanto,
mediante celebração de contrato específico;

j) Não permitir a substituição de unidades e/ou máquinas de auto-atendimento da CAIXA
que tenham sido instaladas em áreas cedidas pela CONTRATANTE em decorrência do
contrato firmado, por unídades de outras instituições financeiras;

k) Quando for verificada a impossibilidade de cumprimento das obrigações estabelecidas
no presente CONTRATO, apresentar proposta de substituição de contrapartida, cuja
avaliação e definição de sua suficiência serão realizadas pela CAIXA, podendo ser
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revistas e/ou extintas as obrigaçóes das partes, com a conseqüente restituição dos
desembolsos à CAI)G;

l) Assumir integral responsabilidade, na forma da lei e perante os órgãos fiscalizadores,
pela observância às regras aplicáveis ao presente CONTRATO, no tocante aos
aspectos formais, orçamentários e contábeis, e pela adequada aplicaçáo dos recursos
desembolsados pela CAIXA;

CLÁUSULA QUINTA - DAS ADEQUAÇÔES DE SISTEMAS E PRoCESSOS

A CONTRATANTE e a CAIXA comprometem-se, mutuamente, a Íazer os ajustes
necessários em seus respectivos sistemas de processamento de dados, observando os
leiautes pré-estabelecidos pela FEBRABAN (Federação Brasileira de Bancos), nos
padrões CNAB 150 ou 240, para o Íiel cumprimento das obrigações ora assumidas, com
vistas a viabilizar e facilitar a troca de informações, as transmissões de dados e a
manutenção dos controles, de modo a permitir que as partes possam, a qualquer tempo,
verificar o integral cumprimento do estabelecido neste instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DA REMUNERAçÃo À cAlxA pELos sERVtços pREsrADos

Pela prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeira o CONTRATANTE pagará à
CAI)(A tarifas de acordo com o serviço prestado, conforme abaixo:

Convên io Tipo de Serviço Tarifa Negociada (R$)

olha de Pagamento Crédito em Conta R$ 1,98 por linha de transmissão

R$ 6,83 por documento emitido

R$ 3,70 por documento creditado

Cobrança

5

Pagamento a
Fornecedor

DOC

Credito em Conta

TED R$ 6,73 por documento emitido

Canal

R$ í4,51 por documento recebido

lnternet R$ 1,82 por documento recebido
Arrecadação

Lotérico R$ 3,39 por documento recebido

Correspondente R$ 3,39 por documento recebido

AutoAtend imento R$ 2,42 por documento recebido

Canal Tarifa Negociada (R$)

Guichê R$ 6,30 por documento recebido

Lotérico R$ 6,30 por documento recebido

Compe R$ 6,30 por documento recebido

Compe - DDA R$ 6,30 por documento recebido
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Guichê

I

Tarifa Negociada (R$)
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CAI'^A Contrato de Prestação de Serviços Financeiros e Outras
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Outros R$ 6,30 por documento recebido

Parágrafo Terceiro - As despesas com a execuçâo deste CONTRATO, para o exercício
corrente, serão previstas em dotação orçamentária própria do CONTRATANTE,
autorizadas na Lei Orçamentária anual; as despesas a serem executadas nos exercícios
seguintes, serão supridas nos orçamentos de exercícios Íuturos.

Parágrafo Quarto - A remuneração a que se refere esta cláusula será paga pelo
CONTRATANTE até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação desses serviços,
mediante apresentação de demonstrativo de efetivação no perÍodo vencido pela CAIXA.

Parágrafo Quinto - O náo cumprimento da obrigação na data prevista no parágrafo
anterior sujeitará o CONTRATANTE ao pagamento à CAIXA, de multa de 2% (dois por
cento), atualização monetária de 1/30 (um trinta avos) por dia de atraso, calculada com
base na taxa SELIC utilizando-se, para tanto, a taxa mensal vigente no dia do pagamento
efetivo, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA REMUNERAçÃo À corurRnrarure

MODALIDADE DE DESEMBOLSO PARCELADO

Êm razáo dos termos ajustados no presente CONTRATO, a CAIXA repassará à
CONTRATANTE pelo direito de exploração dos serviços objeto deste contrato, a
importância total e líquida de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais), em
moeda corrente nacional, mediante crédito em conta corrente na CAIXA: AG: 3518, OP:
006, C/C: 215-5, divididos da seguinte forma:

Mês de desembolso
'1o mês

Valor nominal

R$ 165.000 00

6o mês R$ 100.000,00

ParágraÍo Segundo - Os valores, referentes à parcela única ou à primeira parcela,
quando desembolso parcelado, serão creditados em até í 0 (dez) dias úteis após a
comprovação das seguintes condições:

a) Entrega e validação do arquivo dos servidores/empregados públicos vinculados à
folha de pagamento, em leiaute fornecido pela CAIXA (se for folha nova);

633.360 v027 micro

Parágrafo Primeiro - As tarifas estabelecidas no "caput" serão anualmente atualizadas
monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor (INPC), do
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que vier a substituí-
lo.

Parágrafo Segundo - Os demais serviços que vierem a ser prestados seguirão os valores
constantes na Tabela de Tarifas CAIXA, sendo firmado contrato específico para cada
modalidade de prestação de serviço, Íixando condições e valores, observando as normas
bancárias.

Impresso por convidado em 17/11/2023 21:23. Validação: 56A6.E017.94D9.84FE.FAE8.ADB0.50DE.E5D1. 
Proposta e Anexos - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Doc. 114989/23. Data: 17/11/2023 15:45. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

7

7



CA,,XA Contrato de Prestação de Serviços Financeiros e Outras
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b) Processamento do ío crédito de salário pela CAIXA (se for folha nova), e;

c) Comprovação da publicação da dispensa de licitação e do extrato do presente
CONTRATO na lmprensa Oficial.

Parágrafo Terceiro - Em caso de atraso no cronograma, decorrente do tempo necessário
para que a CONTRATANTE atenda aos requisitos descritos no ParágraÍo Segundo desta
Cláusula, a CAIXA avaliará a legalidade de desembolso retroativo, em valor nominal, das
parcelas vencidas.

Paragrafo Quarto - O não cumprimento da obrigaçâo prevista no caput desta Cláusula
sujeitará a CAIXA ao pagamento à CONTRATANTE de multa de 2% (dois por cento),
atualização monetária de 1/30 (um trinta avos) por dia de atraso, calculada com base na
taxa SELIC utilizando-se, para tanto, a taxa mensal vigente no dia do pagamento efetivo,
além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração sobre o valor da
remuneração devida.

ParágraÍo Quinto- Em qualquer hipótese, o referido pagamento constitul-se mero
adiantamento do preço ora ajustado à CONTRATANTE, devendo ser restituído à CAIXA,
devidamente atualizado pela variação da taxa SELIC, de forma proporcional ao ternpo
decorrido, na hipótese de rescisão contratual antecipada.

Parágrafo Sexto - A CONTRATANTE assume, perante os órgãos fiscalizadores, total
responsabilidade pela adequada aplicação dos recursos, comprometendo-se a associar
este investimento com as políticas públicas e as necessidades da sociedade, eximindo a
CAIXA de toda e qualquer responsabilidade, neste particular.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃo CoNTRATUAL

Este CONTRATO é firmado em caráter irrevogável e irretratável, ressalvadas as
hipóteses de rescisão previstas nos artigos 77 a 80, todos da Lei Federal no 8.666/93, as
quais se aplicarão para ambas as partes, no que couber.

Parágrafo Primeiro - Não será motivo de rescisão deste CONTRATO, a ocorrência de
uma ou mais das hipóteses contempladas no inciso Vl, do art. 78 da Lei Federal no

8.666/93, desde que haja a comunicação prévia à CONTRATANTE.

a) Descumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificaçôes ou
prazos, observando o princípio da razoabilidade e da finalidade, sempre se atendo à
finalidade da avença, em detrimento de falhas formais sanáveis;

b) Associar-se com outrem e a respectiva cessão, ou transferência total, ou parcial das
obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que aÍetem a
execução do CONTRATO, sem prévlo conhecimento e autorização da
CONTRATANTE.

733.360 v027 micro

Parágrafo Segundo - Alem das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 e na forma dos
artigos 79 e 80, todos da Lei Federal no 8.666/93, a CONTRATANTE poderá promover a
rescisão deste CONTRATO, sem ônus, se a CAIXA:
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Parágrafo Terceiro - A rescisão de que trata o ParágraÍo Primeiro desta Cláusula não
poderá ocorrer sem que haja prévio aviso formal à CAIXA por parte da CONTRATANTE,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, quanto ao atraso no cumprimento de prazos
ou inobservância das situações descritas no referido Parágrafo, e sem que seja dado,
anteriormente a esse aviso prévio, prazo razoável para que a CAIXA regularize as
pendências.

Parágrafo Quarto - Na hipótese de rescisão deste CONTRATO, o pagamento da folha
dos servidores e funcionários que possuam empréstimos não quitados até a data do
evento, será mantido com exclusividade na CAIXA, durante o perÍodo necessário para a
liquidação das aludidas operações de crédito, observado o prazo máximo dos respectivos
contratos.

Parágrafo Quinto - Alem da restituição de valores prevista na Cláusula Sétima deste
CONTRATO, a sua denúncia ou a sua rescisáo imotivada ou motivada por razôes
diversas daquelas indicadas nesta cláusula, implicará a aplicaçáo, em favor da CAIXA, de
uma multa em valor equivalente a 20o/o (vinte por cento) do valor atualizado da
remuneração também prevista na Cláusula Sétima deste pacto.

Parágrafo Sexto - Se a rescisão operar-se por iniciativa da CAIXA, esta perderá o direito
à restituição de valor e à multa mencionadas no parágrafo antecedente.

CLÁUSULA NONA - DA REPARAçÃO DE DANOS

CLÁUSULA DÉCIMA - DO NÃO EXERCíCIO DE DIREITOS

O não exercício, por qualquer das partes, de direito previsto neste CONTRATO, não
representará renúncia nem impedirá o exercício futuro do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OO ATO ADMINISTRATIVO INJUSTIFICADO

Parágrafo Único - O ressarcimento previsto no caput desta Cláusula não elide os direitos
da CAIXA previstos no parágrafo 2o, do artigo 79, da Lei Federal n" 8666/93 e, na
Cláusüla Sétima deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNClA

833.360 v027 micro

Obrigam-se as partes a reparar todo e qualquer dano a que derem causa por culpa ou
dolo, na execução dos serviços objeto deste CONTRATO, até o limite do valor do dano
material, atualizado pela variação da taxa SELIC, ou outro Índice que venha a sucedê-la,
desde a data da ocorrência do fato ate a data de seu efetivo ressarcimento, ressalvados
os casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos à execução
deste CONTRATO.

A CONTRATANTE fica obrigada a ressarcir a CAIXA o equivalente ao valor pro-rata
temporis a que se refere a Cláusula Sétima atualizado pela variação da taxa SELIC, ou
outro índice que venha a sucedê-la, na hipótese de, por ato administrativo (ato de
imperio), o presente CONTRATO perder seu objeto ou se, em decorrência da prática de
tal ato administrativo, o objeto se tornar de impossível cumprimento pela CAI)(4.
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CAIHA ff:noj 1""H'l',:i,1flffierviços 
Financeiros e outras

O presente CONTRATO é firmado com prazo de vigência de 60 (sessenta) meses a
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em até í2 (doze) meses,
atendidas as condiçôes do § 40, do artigo 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA _ DA ADEQUAçÃo E REPACTUAçÃo

O presente CONTRATO é celebrado em caráter irretratável e irrevogável, devendo ser
adequado mediante celebração de termo aditivo, nas hipóteses previstas em lei, em
especial, nos casos de desequilíbrio econômico-financeiro do pacto inicial gerado pelo
não cumprimento, pela CONTRATANTE, das obrigaçoes assumidas neste instrumento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA- DA PUBLTCAçÃO

A CONTRATANTE obriga-se a providenciar a publicação do extrato deste CONTRATO e
seus eventuais Termos de Aditivos na lmprensa Oficial, em atendimento à exigência do
artigo 61 , Parágrafo Único, da Lei Federal n" 8666i93, para fins de validade e eÍicácia do
instrumento.

cLAUSULA DÉCIMA QUTNTA - DAS D|SPOS|çOES GERATS

Este CONTRATO representa todo o entendimento havido entre as partes sobre o seu
objeto. Quaisquer alterações somente serão reconhecidas pelas partes se formalizadas
por termo de aditamento especÍfico escrito e Íirmado pelas partes.

Parágrafo Primeiro - As partes deverão envidar seus melhores esforços para resolver
amigavelmente as questões e divergências surgidas na execução deste CONTRATO.

Parágrafo Segundo - Eventual tolerância de uma parte a infrações ou descumprimento
das condições estipuladas neste CONTRATO, cometidas pela outra parte, será tida como
ato de mera liberalidade, náo se constituindo em perdão, precedente, novação ou
renúncia a direitos que a legislação ou o CONTRATO assegurem às partes.

Parágrafo Terceiro - Se qualquer das disposiçoes deste CONTRATO for considerada, por
qualquer motivo, nula ou inexeqüível, tal nulidade ou inexequ ibilidade não afetará as
demais cláusulas, que permanecerão válidas e em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_ DO FoRo

As partês aceitam este instrumento tal como foi redigido e se obrigam ao seu fiel
cumprimento, elegendo o foro da Justiça Federal de Patos, com privilégio sobre qualquer
outro, para a solução de questões decorrentes da execução deste CONTRATO que não
possam ser dirimidas administrativamente, renunciando-se a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

I33.360 v027 micro
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CA'XA Mo 33360 027

Este CONTRATO obriga as Partes e seus sucessores a qualquer tÍtulo

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam este CONTRATO em 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo nomeadas e
assinadas, para que produza os efeitos jurídicos e legais.

CATOLE DO ROCHA .12 deJULHO de2O23
Local/Data

Assinatura anuente
Nome: _
CPF: _

Assinatura
Nome
CPF:

Testemunhas:

Assinatura _
Nome: _
CPF:

Nome: _
CPF: _

Nome: _
CPF: _

33.360 v027 micro 10

Assinatura da CAIXA
Nome: Walmark Clav Almeida dos Santos

CPF: 041 .538.164-93

Assinatura da CONTRATANTE
Nome: Francisco Eudes Vieira de
Arauio
CPF: 027.356.024-78

Assinatura da CAIXA
Nome: José Marcos de Carvalho Arauio
CPF: 048.069.974-71
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFE ITTJRÀ MJNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀÍ,OS

SECRETARIÀ MUNICIPÀÍ. DE ÀDMINISTRÀÇÂO

Riacho dos Cava fos PB, 20 de Outubro de 2023.

Senhor Pre fei t o,

Juslificativa para a necessidade da solicitaÇão:

Solicitamos que sej a autorizado à Comissão Permanente de LicitaÇão deste órgão/
realizar procedimento de Dispensa de LicitaÇâo, nos termos do Art. 24, inciso VIII, da
Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraÇôes posteriores, destinado a:

ContrataÇão de instituiÇão financeira pública autorizada pelo Banco Central do Brasi.L
para a prestaÇão dos serviÇos bancários ao Municipio de Riacho dos CavaLos/PB, Conforme
Termo de ReÍe.rencia.

A contrataÇáo acima descrita está sendo solicitada. nos termos das especificações
técnicas e informaÇões complementares que a acompanham, quando for o caso/ motivada:
Pela necessldade da devida efetivaÇão de serv.iÇo para supr.ir demanda específica Em

relaÇáo a contrataÇão foi a mesma, fruto de negociaÇÕes entre o municlpio dÊ Riacho
dos Cavalos e a CAIXA ECONOMICA FEDERÀL, se tratando de verdadeiro "contrato de adesão
sem a possibiLidade de negociaÇão individualizada dos seus termos por parte do
Município. ressafvando. Contudo, que mesmo tendo disposiÇâo contratual. ao qual só
resta ao municipio aderir, premido pela crise econômica. há situação; que fogem da
a.IÇada e competência do mesmo, vez que devem observar previsão 1egai, em especial no
que se refere acs fundos. e também. por disposiÇão constitucional, na autonomia e
gestâo adJ!.inistrativa de se criar alguns beneficios aos servj-dores ou de imp-Lantar
determinados procedimentos, de modo que a imposiÇão de prazo para a implantaÇão de
determinados pontos do contrato possam agredir taI. Ainda, observa-se c.Laro que o
artigo 164 §3", da ConstituiÇão Eederal de 1988 estabelece que os depósitos de
di sponibi.L idade da calxa da união deven ser feitos no Banco Central e os dos municíplos
instituiÇóes financeiras oficiais. Considerada oportuna e imprescindivel, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
aÇões continuadas para a promoÇão de ativldades pertinentes, visando à maximizaÇão dos
recu!sos em relaÇâo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. Estando o preÇo do contrato
compativel com os praticados no mercâdo. Aliás, objeto de negociaÇão a níve.I estadual,
observada a singularidade e peculiaridade do objeto, no atendimento das disposiÇões
insertas da mesma com a devida publicaÇão do ato concernente na imprensa oficial,
restam atendidos os requisitos da dispensa da licitaÇão a teor do Artigo 24, VIIL
daquele Texto Federal,

Informamos que existe previsão de dotaÇão especifica no orÇament-o vigenl:e, apropriada
para a devic.ia execuÇão do objeto a ser contratado, conforrÀe consulta efetuada ao setor
re spons áve1 ,

Certos de contarmos com imediata aprovaÇão destâ solicitaÇão pe.la sua total relevância
e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informaÇôes e denais
esclarecimentos que forem julgados necessários.

Em anexo, êlementos

Atenciosamente,

que instruem a presente SolicitaÇão.

a 1do c
ecretário

ES Fa de An e
z:álJ
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ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREPEITI'R,ã. MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀÍ,OS

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI. DE ÀDMINTSTRÀÇÀO

QUÀDRO DEMONSTRÀTIVO DE PREqOS - MÀPÀ DE APU3"AÇÃO - EXPOSIÇÁO DE MOTTVOS N' DPOOO11/2023

Participantês Unid. Quant. vI. Unit. V1. lotal C1ass. Obs .

Contrata
prestaÇào

o dê institui âo fi.nancei"ra Iica autorizada Io Baaco Cênlra1 do Brasil
dôs êêrvicos bancários ao Muniêípio dê Riacho dos Cavalos/PB, Conformê Termo

Rêfêrência
1) em carátêr de exclusividade: a) CentraLização e proces,s:lmênto dê crédiLos plovenienles dê,
lOOt (cên por cento) da folha de pagarênto gerada pelo Município, guê hojê rep!êsêntam 4451
sêrvidoles, abrângendô sêrvidores ativos, inatiwos ê pênsj-onistas. Lançados em dôntãs saláriô'
individuais nâ CÀIxÀ, alám dê créditos eB favor dê estagiários ou qualquêr outrâ pessoa quê
hantenha ou vênha a úântêr vínculo dê remuneraÇão com a CONTRÀTÀNTE, sêjâ lecebeDdo vencimênto,:
isalário, subsídio, provêntos ê pênsõês ou bolsa estágio, dênominados, dorawantê, para efêitô'destê instrumênto, CREDITÀDOS, êm contrapartida da efetivaçâo dê débito na conta corrêntê do
Uunicipio. Parágrafo único - Às contas de livrê movimêntação, decorrentês do refacionamênto:
entr€ a qÀIXÀ ê os sêrvidorês, somentê serão a.bertas com â anuência dêstês. b) Cêntralização êl

luanutenção tra CÀIXÀ da arrêcadaÇão e/ou cobranÇa bancária do ÍPTU cobrado pêIo MINICÍPIO nediantej
lutj-1izaÇào de guias de rêcebimênto ôu cobrança integlada da CÀIXÀ. c) Cênt!âIizaÇão ê
proeêgsamento da rêcêita Íounicj,paL ê da movimentaçào financeira de todas as contas corrên!ês,l
lj-nclusiwê da Conta Úni-ca do MtNICiPIo (sistema de caixa úníco) sê houvêr,' êxcetuando-Eê os casosi
êE quê haja previsão 1egal, contratual ou judj.cia]- para mânutençào dos !êcursos dêcolrêntês dê
icontretos ou convânj.os êm outras instituiçóês financêiras. d) Centralização e movilnêntaqão
hinanceira do MUNICÍPIO, rêlatiwa aos rêcursos provênientes de transfêrências lega!.s el
consti tucionais, bem coluo de convênj.os a sê!êm assinados com guaisque! órqáos do govêrno fêdêraIl
le estadual, excetuando-se os casos em que haja prewisão 1êqa1, co:1tratua1 ou judicial Para
;nanutenção e mowimentaÇâo dos rêcursos em outras instituiçôês fiDancêj.ras. ê) Cêntralizaçâo ê
procêssamenlo das mowimentaçôss financêiras dê pagahento a crêdorês, incluíndô folnecedorês,
trêrn como dê quaisquêr pâgamênLos ou outras transfê!ências de recursos finâncêiros fêatos pêIo
MtNIClPlO a êntês púbticos ôu privados, a qualquer título, excêtuando-se os casos em quê haja
previsáo legal, contratual ou judicial para mânutênÇào ê movimentaÇáo dos recursos êm outlas
instj.tuÍçõês financêiras. f) Cêntralização ê processa&êoto dê todas as movimêntaÇõeE financerras
dos Frindôs do Poder Exêcutivo Municipal, a qualqu€r ti.tulo, excêlo os rêculsos oriundos dêl

iconwênios ê/ou contratos com obrigatoliêdadê de movimêntaÇão em outra instj-tuiçáo financêira,i
iot força dê Lêi ou êxigência do órgrão repaasador. g) ÀplicâÇáo das dj-sponibilr-dades financêirasl
lde caixa do MrNICÍPÍo, ben como dos recursos dos Eundos a quê alude a a1ínea f 2) sêÍt caráter
lde exclusiwidadê: a) concessào de crédito aos serwidorês ativos e inatiwos, pênsionistas ê

iestagiários da Prêfêitura Municipal de Riacho dos Cavalos e órgÍàos da ÀdÍrinigt.raÇào Direta ê
:Indirêta, mêdiantê consignaçào êm fothâ dê pagaeento, at€ltdidos os requisitos ê prêasupostos.
lrêgllaEêntarês dê ordee intêrna da CÀIxÀ. b) Cêntralizaçào na CÀIXÀ dos dêpósitos judiêiais de

Procegsos de qualquer naturêza, nos casos ern quê o f'íUNICÍPfO possua autonomia na definição do.
lbanco dêpositário. c) Obsêrvada a política dê Ínvestime.tto do RPPS do MunicíI)io dê Riacho dosl
,cawalos e com base na Rêso1uÇâo 3.922 d.o cMN, de 25Nov1O, guê disciplina a aplicaÇâo de Recursôs
idos RPPS, a aplicaçào dos reculsos do RPPS, ola adhinj.strados pelo Ínstituto de Prêvidência dos
lservidores do Municipio dê Riacho dos cavalos, sêrá fêita prêfelencialmênte na cÀIxÀ, fieandoj
lo Entê comprometido a rêaliza. cotaÇôês ê caso tênha cotação de outras instituiÇóes rêavaliar'
c,rm a CÀIXÀ.
CATXA ECON^MICA IEDIRAL ServrÇo 'l 165.000,00 26-.000,00 I

Riacho dos Cava 1os

R.ESULTÀDO FÍNÀI

PB, 24 de Outubro de 2023

Rca o Sc Faria And r:a oê
- CAÍXÀ ECONOMICÀ FEDERÀL
00. 3 60 . 305,/0001-04

valor: RS 265.000, 00

ret ar
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ESTADO DÀ PÀT,ÀÍB.À
PREEEITURÀ MUNÍCÍPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀI,OS

SECRETÀRTÀ MT'NICIPÀI DE ÀDMINI STRAÇÂO

EXPOSTÇÃO DE MOTT\/OS N" DpOOOll/2023

Riacho dos Cava l os PB, 24 de Outubro de 2023

"Art. 24. É dispensáve) a ficitaÇãa:"

1.0 - DO OBJETTVO
Tem a presente exposiÇão de motivos o objetivo de escfarecer, em consonància com a
legislaÇão vigente, as razões da singu.Larldade da seguinte despesa: ContrataÇão de
instituiÇâo financeira púb1ica autorizada pelo Banco Cent!al do Brasil para a prestaÇáo
dos serviços bancários ao Município de Riacho dos Cavalos/PB, Conforme Termo de
Referencia,

2-0 - DÀ NECESSTDÀDE DÀ CONTRÀIÀÇÃO
A contrataÇão do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especi.ficaÇÕes
técnicas e informaÇôes complementares constante desta exposiÇão de motivos, quando for
o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivaÇáo de serviÇo para suprir
demanda especifica Em reLação a contrataÇão foi a mesma, fruto de negociaÇôes entre o
municipio de Riacho dos Cavalos e a CAIXA ECONOMICA FEDER.AL, se tratando de verdadeiro
"contrato de adesão sem a possibil-idade de negociação individualizada dos seus termos
por parte do Municipio. ressalvando, Contudo, que mesmo tendo disposiÇão contratual,
ao qua.I só resta ao municipio aderir, premido pefa crise econômica. há situaÇão; que
fogem da a1Çada e competência do mesmo. vez que devem observar prev.isão Iegai, em
especial no que se refere aos fundos, e tambêm, por disposiÇão constitucionaf, na
autonomia e gestão administrativa de se criar alguns benefiçios aos servidores ou de
implantar determinados procedimentos, de modo que a imposiÇão de prazo para a
implantaÇão de determinados pontos do contrato possam agredir taI. Ainda, observa-se
cLaro que o artigo 164 §3", da ConstituiÇão Eederal de 1988 estabelece que os depósitos
de disponibilidade da caixa da un.iáo devem ser feitos no Banco Central e os dos
nunicipios institulÇões financeiras oflciais. Considerada oportuna e imprescindivel,
bem como relevante medida de inaeresse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvlmento de aÇões continuadas para a promoÇão de atividades pertinentes, visando
à maximizaÇão dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definldas nas ferramentas de planejamento aprovadas. Estando o preÇo
do contrato compatlvel com os praticados no mercado. Aliás, objeto de negociaÇão a
níveI estadual, observada a singularidade e peculiaridade do objeto, no atendimento
das disposiÇões insertas da mesma com a devida publicaÇão do ato concernente na imprensa
oficial, restam atendidos os requisitos da dispensa da licitaÇão a teor do ArLago 24,
VlII. daquele Texto Federal.

3.0 - DÀS RÀZóES DÀ ESCOLHÀ DO FORNECEDOR OU E:GCUTÀNTE
Em decorrência das caracteristicas e part i cul aridade s do objeto da contrataÇão em te.La.
a mesma poderá ser efetuada junto a: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - RS 265.000,00.
Entidade ou profissional muito bern conceituado no desempenho das atividades inerentes
ao ramo pertlnente a sua especialidade, apresentando ótiÍna qualidade e preÇos dos seus
produtos ofertados e/ou serviÇos prestados, já comprovados anterioff,ente, justificando,
desta forma, a sua escolha.

4.0 - DÀ .lUSTrFrCÀIrVÀ DO PREçO
O va.Lor da refer-ida contrataÇão está satlsfatório e compativef con os preÇos praticados
no mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamênto efetuado,
mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO EIJNDÀMENTO I,EGÀT
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licj-taÇão não é absoluta, contemplando
exceÇóes, que a própria LegisLaÇão enumera. Portanto a contratação em comento poderá
ser acobertada por Dispensa de LicitaÇão, nos termos do Art. 24, inciso VIIl, da Lei
Eederal n" 8.666/93 e suas alteraÇôes posterlores:
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"VIIÍ - para a aquisiÇão, par pessaa jurldica de direito público interno, de bens
produzidos au serviÇas prestado.s por órgão ou entidade que inteqre a AdminlstraÇão
Pública e que tenha sido criada para e.s.se fin especiflco em data anteÍior à vigência
desta Lei, desde gue o preÇa cantratada seja compativef com a praticdda no mercddo."

6.0 - DÀ CONCLUSÃO
A concretÍzaÇão da referida contrataÇáo poderia ocorrer com a aprovação de Vossa
Excelência do processo em apreÇo, o qual está devidamente instruldo com a documentaÇão
pertinente, lnclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

/
Ronaldo
Secre rao

oares Faria a e

-z 4
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFE I TURÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

REFERINTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITÀÇÃO

DISPONIBILIDÀDE ORÇAMENTÁRÍÀ

RealizaÇão do referido processo de contrataÇão direta objetivando:

Tesour:eiro

Objeto: ContrataÇão cie instituiÇão financeira pública autorizada pelo Banco Central do
Brasi] para a prestaÇão dos serviços bancár.ios ao Municiplo de Riacho dos Cavalos/PE,
Coní orme Termo de Relerência.

DE CI,ÀRÀÇÃO

Conforme soLicitado, ciec.laranos haver previsão de dotaÇão
vigente para a devida execuÇão do objeto a ser contratado:

Recursos Próprios do Municipio de Rtacho dos Cavalos

Riacho dos Cavalos - PB, 2A de Outubrc de 2423.

apropriada no orÇamento

ADEMI DE SOU ]TE
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ESTÀDO DÀ PARÀÍBÀ
PREEE TTURÀ MUNICÍPÀIJ DE RÍÀCHO DOS CÀVÀIOS

TERMO DE REFERÊNC]A

1. O. DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa; ContrataÇão de
instituiÇão financeira pública autorizada pelo Banco Central do Brasil para a prestação
dos serviÇos bancários ao MunicÍpio de Riacho dos Cavafos/pB, Conforme Termo de
Referencla.
1.2.4 contrataçáo do serviÇo, objeto deste termo de referência, deverá considerar os
seguintes normativos: Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Compfernentar
n" 123, de 14 de DezeÍúcro de 2006; e fegislaÇâo pertinente, consideradas as alteraÇÕes
posterioles das referidas normas.

2.O
2-r
2_.r

3.0
3.1

especificaÇões técnicas e informaÇôes complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivaÇão de serviço para suprir
den'ianda especifica Em relaÇâo a contrataÇâo fol a mesma, fruto de negociaçôes entre o
munlclpio de Riacho dos Cavafos e a CAIXA ECONOMICA FEDERÂL, se tratando de ve-rdadej-ro
"contrato de adesão sem a possibifidade de negociaçáo individualizada dos seus termos
por parte do Municipio. ressa.Lvando. Contudo. que mesmo tendo disposiÇão contratua.I,
ao qual só resta ao municlpio aderir, premido pela crise econômica, há situaÇão; que
fogem da alÇada e competência do mesmo, vez que devem observar previsão 1egai, em

especiaL no que se refere aos fundos, e também, por disposiÇão constitucional, na
autonomia e gestão administrativa de se criar alguns benefícios aos servidores ou de
inplantar determinados procedimentos, de modo que a imposiÇão de prazo para a
ir0plantaÇão de determinados pontos do contrato possam agredir tal. Alnda, ob'serva-se
claro que o artigo 164 §3Í, da Constituição Federal de 1988 estabe.Lece que os depósitos
de disponibilidade da caixa da união devem ser feitos no Banco Central e os dos
rnunicipios instituiÇões financeiras oficiais. Considerada oportuna e imprescindíve1,
bem como relevante medlda de interesse púbfico; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de aÇÕes continuadas para a promoÇão de al,ividades pertinentes. vlsando
à maximização dos recursos em relaÇão aos objetlvos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas- EstandÕ o preÇo
do contrato compativel com os praticados no nercado. Aliás, objeto de negociaÇão a
nívef estadual, observada a singu]arldade e pecufiaridade do objeto, no atendimento
das disposiÇões insertas da mesma com a devi-da publicaçâo do ato concernente na inprensa
oficj-aI, restan atendidos os r:equis.itos da dispensa da licitação a teor do AILiga 24,
VIlf. daquele Texto Federa] .

DO SERVrçO
As caracterÍsti-cas e

. JUSTIFICÀTIVÀ

. Para a contrataÇão:

.1.À contrataÇão acima descrita. que será processada nos termos deste instrumento,

especificaÇóes do objeto da referida contrataÇão são:

DÍSCRIMÍ
ontrataÇão de instituiÇão financeira públlca autorizada pelo Banco ServiÇo

icêntra1 do Brasif para a prêstaÇão dos serviços bancários âo
blunlcipio de Riacho dos Cavalos/PB, Conforme Termo de Referencia l

i1- êe carátêr de exclusividàdê: I'a) Central izêÇào e processamenLo de crediLos proveniênlês de l0OR

i(cêm por cento) da folha de pagamênto gêrêda pefo Município, que.
'hoje reprêsentam 445 sêrvidorês, abrangendo servidores ativos,
inativos e pensionistas, lanÇêdos êm contês salário individuais na
,CAIXA, a]ém dê créditos em favor de estagiários ou qualquêr outra
.pessoa quê lnantenha ou venha a manter vínculo de r:emuneração com a

.CONTRÀTANTE, seja recebendo veDcimento, safário, subsídio, proventos
'e pensôes ou bolsa estágio, denominados, dorarrantê, para efeito'
deste instrumento, CREDTTADOS, em contrapartida da efetivaÇão dê,

UNIDÀDE OUÀNTÍDÀDE

(ibito ne conta correnle do Município. Parágrafo único - As contas
e fivre movimentaÇão, decorrentes do relacionamento entrê a CAIxÀ
os sêlvidores, somente serão abertas com a anuência destês.

ci

d

-L

CODIGO

1
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lul ce"i-i.rirãçao e *J"r1
lbancária do IPTU cobrado

enÇâo na CATXA da arreca
pelo MUNICÍPIO mediante
Ça integrada da CAIXA.

daçâo e/ou cobranÇa
utillzaÇão de gúias

de lecêbimento ou coblan
c) Centralização e procêssamento da receita municipaf ê
movimentâÇão flnanceira de todas as côntas correntês, incfusive
Coota Úni.ca do MUNICÍpIO (sistema de calxa único) sê houve

da'
da

tconvênios em ouLras instituiÇôes financeiras,id) CentralizaÇáo e movimentâÇão financeira do MUNICÍpIO. relati
iaos rêcursos ptovêniêntes dê transfêrências legaj-s
lconstituci.onais, bêm cômo de cônvênios a sêrêm assinados c
jeuaiseuer órgãos do governo fedêral ê estadual, excetuando-se
casos em que hâja previsão l-eqal, contratual ou judicial pa
Irâr:ut.enÇáo ê movimentâÇáo dos recursos em outras instituiçô
finance i ras -

xcetuando-se os casos êm que hâja prêvisáo lêg,aI, contratuaf
ijudicial. para manutenÇão dos rêcursos dêcorrentes de contratos

e
oln

ra
ês

l:
le) CentralizaÇào ê processamênto das movimentaçõês financeitas dei

agâmento a credores, incluindo fornecêdorês, bêm como de guaisquer'
agameotos ou ôutras trânsfêrênciâs dê recursos financeiros fêitosl
elo MUNICÍPIO a êntês públ.icos ou privados, a quafquêr títuto,l
xcetuando-sê os casos êm que haja prêvisáo legal, contratual oli

judiclal para manutênÇáo e movimêntaÇão dos
instituiÇõês financeiras,
f) Cêntra.IizaÇão ê processamento dê todas

recursos em out ras

AS movimentaÇôes
lf.inanceiras dos Eundos do Podêr Executivo Municipaf, a qualquerl
titulo, êxceto os recLlrsos oriundos dê convénios e/ou conLraLos corq
obrigatoriedadê dê movimen!aÇão em ouLra insEi!uiçào financeira, porJ
fôrÇa de lei ou êxlgênciê do órgào !êpassador. 

I) Âplicaçáo dês disponibilidades financeiras de caixê do MUNICÍpIO,
em como dos rêcursos dos fundos a quê alude a alinêa "f".

g
b
2- Sem caráter de exclusividadê:
ra) Concêssão de crédito aos servidorês âtivos
lpensionistas e estagiários da Prefeitura Municipaf dê Riacho dos
jcavalos e orgàos dê Àdministração Dirêta ê Indireta, mediantel
'consignaÇào em folhê de pagamento, atendidos os rêquisitos e

lpressupostos regulamentares de ordem interna da CÀTXA.

ib) CentralizaÇão na CAIXÀ dos dêpósitos judiciais de processos de
lqualquer natureza, nos câsos êm que o MUNICÍPIO possua autonomia na
definiÇào do banco depositário.
lc) Observada a polltica de invêstimento do RPPS do Municipio de

e inat ivos,

iRiacho dos Cavalos ê com base oa ResoluÇão 3.922 da CMN, de 25NOV10,'
ique disciplina a aplicaÇâo dê Rêcursos dos RPPS. a aplicaÇão dos
recursos do RPPS, ora âdministrados pelo lnstituto dê Previdência
ldos Servidores do Município de Riacho dos Cavalos, sêrá feita

preferencialmente na CAII<À, ficando o Ente compromêtido a reali-zar
cotaçÔes e caso tenha cotaçâo de outras instituiçóes reavâ1iar coÍ\
a CAIXÀ. I

4.O.DO TRÀTÀI.{ENTO DIFERENCIÀDO PÀXÀ ME/EPP
4.1. Salienta-se que na referida contrataÇão, não será concedido o tratamento
diferenclado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposiÇÕes contidas nos Arts, 41 e 48, da Lei Conplemenlar no 123/20A6,
visto estar presente a condiÇão prevista no inciso IV. do Art, 49, do mesmo diplona
legaf: LicitâÇão dispensávef - Art. 24, vÍII, dâ Lei Federal n" 8.666/93, alterada.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado qualsquer fornecedor ou executante
que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitaÇão,
incluslve as Microempresâ, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legisfaÇão vigente.

5. O.DÀS OBRIGÀÇõES DO CONTRÀTÀNTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efêtivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5. 2 . Proporcionar ao Contratado todos os meios necessárlos para a fiel execuÇâo do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3,Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos produtos ou serviÇos. exercendo a mais ampla e compLeta fiscafizaÇâo, o que não
eximê o Contratado de suas .re sponsabi f idades pactuadas e preceitos legais.

6, O.DÀS OBRIGÀÇõE S DO CONTRÀTÀDO
6,l.Responsabilizar-se por todos os ônus
civi1, tributária e trabalhista, bem
assumidos, a qualquer titulo, perante
execuÇão do obj eto contratado.

ê obrigaçóes concernentes à .legis.LaÇão fiscaL,
como por Eodas ôs oespesas e compromi Ssos
seus fornecedores ou terceiros em razão da
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8.0
8.1
8.2

6.2,Substituir/ arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços queapresentarem defeitos, alteraÇões, imperfeições ou qualsquer irregularidadesdiscrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, uir]da qra constatados
somenLe após o recebjmenLo ou pagamenEo.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou en parte, o objeto da contrataÇão, sa_Ivonediante prévia e expressa autorizaÇão do Contratante.
6'4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, emcompatibilidade com as obrigaÇóes assumidas, todas as condiÇões de regularidade equalificaÇão exigidas no respectivo processo de contrataÇão direta por Dispensa deLicitaÇão, conforme o caso, apresentando ao Contratanle os documentos necessários,
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscaf correspondente à sede ou fifial da empresa que efetivamente
apresentou a documentaÇão de regularidade e qualificaÇão exigidas quando da instruÇão
do refer.ido processo de contrataÇão direta.
6.6.Executar todas as obrigaÇões assumidas semprê com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, nolmas e
especlficaÇÕes técnicas correspondentes,

?.O.DOS PRÀZOS E DÀ VTGÊNCTÀ
7.1.os prazos máximos de i-nicio de etapas de execuÇão e de conclusáo do objeto da
contratação. que admite prorroqaÇão nas condiÇões e hipóteses previstas no Ar't, 5?, s
1Ô, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
Contrato ou equival,ente:
7.1.1.Tnício:3 (r rês ) dias;
7. 1.2. Concl usão: I2 (doze) meses.
7,2.4 vigêncla da presente contrataÇâo será determinada: 60 {sessenta) meses,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

.DO RXÀJUS TÀMENTO

.Os preÇos contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
,Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os

preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando se por base o mês de apresentaÇão
da assinatura do contrato, excluslvamente para as obrigaÇões iniciadas e concluidas
após a ocorrência da anua.lidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao prlmeiro, o interregno minimo de um ano será contado
a part.ir dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
B.4.No caso de atraso ou não divufgaÇão do indice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela úftima variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo, Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cá1cu1o referente ao reajustamento de
preÇos do va-Lor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5,Nas aferlÇões finais, o indice utilizado para reajuste será, obrlga tor.i anente, o
definitivo.
B.6.Caso o indice estabel-ecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qua.Iquer
forma não possa ma.is ser util,izado, será adotado, em substituiÇão. o que vier a ser
determinado pel,a legislaÇão então em vlgor.
B.7.Na ausência de previsão.lêgal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
índice oficia.L, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
B.B,O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9. O.DO PÀGÀ},'ENTO
9.1.O pagamento será reallzado mediante processo regular e em obselvância ás normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias. contados do periodo de adimplemento-

10. O.DÀ VERIEICÀÇÃO DÀ QUÀ],IFÍCÀÇÃO TÉCNICÀ E ECONÔMICO-FINÀNCEÍRÀ
10.1.Se necessárla a verificaÇão da quaflficaÇâo técnica e econômi co- f inance i ra do
-Licitante, a reLaÇão dos documentos essenciais Llmitar-se-á a definida nos ArLs. 30 e
31 da Lel 8.666/93.

11.O.DO CRITÉRIO DE ÀCEITÀÇÃO DO OB.]ETO
11.1.Executada a presente contr.ataÇão e
obr.igaÇôes pactuadas / os proced.imentos
Contratante obedecerão, conforme o caso.
8.666/93.

observadas as condiÇÕes
e prazos para receber
às disposiÇões dos Ar

de adimplementc das
seu obj eto pelo
73 a 76, da Lei
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12.0.DOS PROCEDIMENIOS DE FISCÀI,rZÀÇÃO E GERENCTÀMENTO
12.1.Serão desiqnados pel-o Contratante representantes com atribuiÇões de cestor e
FiscaL do contrato, nos termos da norna vlgente, especialmente para acompanhar e
fiscaflzar a sua execuÇáo, respect lvament e / perm.itida a contrataÇão de terceiros para
assistência e subsídio de informaÇôes pertinentes a essas atribuiÇôes.

13. O.DÀS SÀNÇôES ÀDMINISTRÀTIVÀS
13.1.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇões assumidas e preceitos l-egais,
sujeitará o Conr,ratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts, 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertêncla; b - nulta de mora de 0,52 (zeÍo
virgula clnco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no iniclo ou na execuÇão do objeto da contrataÇão; c - multa de 109 (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contratoi d
suspensão temporária de participar em licitaÇáo e irnpedimento de contratar com a
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - dec.LaraÇão de inidoneldade para
licltar ou contratar com a AdministraÇão Púb1ica enquânto perdurarem os motivos
determinantes da puniÇão ou até que seja promovida sua reabilitaÇão perante a própria
autorldade que aplicou a penalidadei f - s imult aneamente, qualquer das penalidades
cabÍveis fundamentadas na Lei 8.666,/93.
13.2.Se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira' parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 18
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
13.3.Após a aplicaÇão de quaisquer das penalidades prevj-stas, reafizar-se-á comunicaÇão
escrita ao Contratado, e publlcado na inprensa oficial, excluidas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento .Lega1 da puniÇão,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

1Á.0.DÀ COMPENSÀÇÃO FrNÀNCE rRÀ
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste j-nstrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de a.Lguma forma para o atraso. será admitida a
compensaÇão financeira, devida desde a datâ limlte fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no paqamento seráo calculados com utilizaÇão da seguinte fórmufa: EM - N x

VP x r, onde; EM = encarqos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamentoi VP = valor da parcela a ser paga; e f : lndice
de compensaÇâo financeira. ass.im apurado' I = (Tx + 100) i 365, sendo TX : percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta. um novo lndice adotado
pelo coverno Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
uti.Iizado. será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÇão
enLâo em vigor.

Riacho dos Cava L os

Ron do Soares Fa
:i retário

PB, 20 de Outubro de 2023.

de Ancirad

2.1 Záá,
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t,

O PREFEITO DO

atribuiÇões f egai s,

Riacho dos Cavalos - PB, 30 de outubro de 2023.

MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVÀI-OS, ESTADO DA PAXÀÍBA, no usÔ de suas

ESTÀDO DÀ PÀIÀIBÀ
PREEEITT'RÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀTOS

GÀBINETE DO PREFEÍTO

ERANCISCO EUDES VIE]R.A
Prefeito

R E S O L V E:

RÀTIEICÀR a Dispênsâ dê LicitaÇâo ^o DPAA1LI/2023, que objetiva: ContrataÇão de
instituiÇão financeira pública autorizada pêIo Banco Cêntral do Brasif para a prestaçâo dos
serviÇos bancários ao Municipio de Riacho dos Cavalos/PB, Conforme Telmo dê Referência; com basê
nos êlementos constantês da exposiçáo de motivos corrêspondentê fundamentados na Lêi Eêderal n"
8.666, de 21 de ,funho de 1993, a qual sugere a contrataÇão de:

- CÀIXÀ ECONOMICÀ EEDERÀL.
00.360.305/0001-04
VaIôr: R$ 265.000,00

Pubfique-se e cumpra-se.

AF-AU JO

_--1-
/o r',UúJ\ à-/ I

/f/o..|,yfutíZn/u&)4) ó -t ,/
t"., / /-

Impresso por convidado em 17/11/2023 21:23. Validação: 040E.AF2D.371A.629B.E45D.EA35.D501.941B. 
Ratificação. Doc. 114989/23. Data: 17/11/2023 15:45. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

21

21



t,

ESTÀDO DÀ PÀRÀiB.À
PREFETTURÀ MU}TICIPÀI DE RIÀCIIO DOS CÀ\IAIOS

GÀAINETE DO PREEEITO

Riacho dos

O PREEEITO DO

atribuiçôês legais,
MUNICÍPIO DE RIÀCHO DOS CAVALOS.

Cavalos - PB, 30 de Outubro de 2023.

ESTÀDO DA PÀÂÀÍBÀ, no uso de sua§

RESOLVE

ADJUDICAR o objeto da licitaçào, modalidade Dispensa n" DP00O1,1,/2A23, que objêtiva:
Contratação de instituiÇáo finâncêira púbfica autorizada pêlo Banco Centraf do Brasil para a
pr:êstação dos serviÇos bancários aô MunicÍpio dê Riacho dos Cavafos/PB, Conformê Termo de
Referencj.a; com base nos elêmentos constantes do processo correspondêntê? a:

_ CAIXA ECONOMICA EEDERA]-.
00. 3 60. 305,/0001-04
Valor: R§ 265.000,00

Publiquê-sê ê cumpla-se.

ISCO
Pre fe i to

DE AITAUJO

<.7-_-
4 LU '(

Impresso por convidado em 17/11/2023 21:23. Validação: 040E.AF2D.371A.629B.E45D.EA35.D501.941B. 
Ratificação. Doc. 114989/23. Data: 17/11/2023 15:45. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

22

22



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/11/2023 às 15:45:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 114989/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00011/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 30/10/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 265.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de instituição financeira publica autorizada pelo Banco Central para a prestação dos serviços
bancários ao Município de Riacho dos Cavalos/PB, conforme termo de referencia.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 7
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 265.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 00.360.305/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim 1e2fcc53b8494254b4e2a7a66cf0b06a

Justificativa do preço contratado Sim 9a144115dd9f7259f6a836638f9506c4

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9d43fe8f968ed8f55f46bea936038004

Parecer técnico e/ou jurídico Não

Previsão Orçamentária Sim dac07eca664b369d193af1cc88aea449

Projeto básico ou termo de referência Sim fa30885d5c10b183067b54d06298be78

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Sim 56a6e01794d984fefae8adb050dee5d1

Ratificação Sim 040eaf2d371a629be45dea35d501941b
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João Pessoa, 17 de Novembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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